
 

 

 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

  

LEI MUNICIPAL Nº 6.167 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR 

REPASSE DO AUXÍLIO EMERGENCIAL À 

GRATUIDADE DAS PESSOAS IDOSAS NO 

TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO, 

INSTITUÍDO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 

123/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 

eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar transferência de valores 

referentes ao aporte financeiro do auxílio emergencial à gratuidade das pessoas idosas no 

transporte público coletivo urbano, repassado a partir da Emenda Constitucional nº 123/2022, 

à empresa concessionária de transporte coletivo para fins de subsídio ao serviço público de 

transporte coletivo urbano. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação 

35.001.26.782.1.2216-3.3.60.41.00.00.00.00, suplementada se necessário. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE 

E UM DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

Mário Marcus Leão Dutra 

Prefeito Municipal 

 

 

Cayo Marcus Noronha de Almeida Fernandes 

Procurador Municipal 
 


